
GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES

INDICAÇÃO Nº____/2025

Indica ao Secretário Municipal de Obras,
Projetos e Fiscalização, senhor Flávio Santana,
que estude a possibilidade de negociar a
desapropriação do terreno ao lado da escola EMEB
Alcides Ceccon para ampliar o pátio da mesma.

O vereador Silvio Costa Simões, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os
artigos 95, inciso III, e 123, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Anchieta, INDICA ao Secretário Municipal de Obras, Projetos e Fiscalização,
senhor Flávio Santana, que estude a possibilidade de negociar a desapropriação do
terreno ao lado da escola EMEB Alcides Ceccon para ampliar o pátio da mesma.

O espaço hoje reservado para o pátio da escola necessita ser ampliado para comportar
melhor os alunos que ali estudam, trazendo conforto para as crianças.

Plenário Urias Simões dos Santos, 11 de abril de 2025

SILVIO COSTA SIMÕES
VEREADOR
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